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Parecer – GGZ.

PROCESSO: 6121/2025
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº108/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº108/2025, de autoria do vereador Carlos Fontes, 

onde “Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Municipal de Distribuição de 

Aparelhos Auditivos, destinado a crianças, adolescentes e adultos com deficiência auditiva 

residentes no município de Santa Bárbara d’Oeste, e dá outras providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

parlamentar propositor busca autorizar a instituição de programa voltado ao apoio material 
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de munícipes com deficiência auditiva, prevendo, para tanto, o fornecimento dos Aparelhos 

de Amplificação Sonora Individual (AASI), mediante os requisitos específicos. 

6. De acordo com recente orientação do Poder Judiciário 

bandeirante, não há óbice legal ou constitucional para a propositura do presente PL, uma 

vez que, salvo melhor juízo, a mera previsão programática de política pública voltada para a 

inclusão de pessoas portadoras de necessidades especiais, além de se amoldar ao 

interesse local, não trata dos temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do Supremo 

Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de forma genérica e ampla não estaria 

reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação acerca da deflagração 

do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

“a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo não 

contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito da Prefeitura, 

bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua manutenção no 

ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e de forma expressa nos 

afazeres administrativos do Poder Executivo ou em sua competência regulamentar. 

10. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei nº 1.964, de 1º de 
novembro de 2024, do Município de Taquarituba que "autoriza o 
Poder Executivo a oferecer lanche aos estudantes universitários e 
técnicos que utilizam o transporte escolar gratuito ao Município de 
Avaré-SP autorizado pela Lei nº 1.898, de 18 de novembro de 2022". 
1. Ato normativo de origem parlamentar - Norma abstrata e genérica 
que institui política pública direcionada à promoção do direito à 
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educação e da dignidade da pessoa humana - Ausência de vício de 
iniciativa - Matéria que não se insere em nenhuma daquelas previstas 
no rol taxativo do artigo 24, § 2º, da Carta Bandeirante - Competência 
legislativa concorrente - Tema 917 da Repercussão Geral (ARE nº 
878.911/RJ) - Imposição de encargo ao Poder Público com a 
finalidade de conferir maior efetividade a direito social previsto na 
Constituição não configura violação ao texto constitucional - Câmara 
Municipal que atuou no exercício legítimo de sua competência, 
regulando assunto de interesse local. 2. Legislação que não interfere 
na gestão do Município e tampouco veicula tema relacionado à 
reserva de administração - Ofensa ao princípio da separação dos 
poderes não configurada. 3. Falta de especificação de fonte de 
custeio, ademais, que não traduz infringência ao disposto no artigo 25 
da Constituição Estadual, mas apenas inexequibilidade da norma no 
ano em que foi aprovada - Inexistência de afronta ao artigo 113 do 
ADCT - Diploma normativo hostilizado que não impõe renúncia de 
receita, tampouco podendo ser considerado como despesa obrigatória 
- Ação improcedente.  
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2001137-12.2025.8.26.0000; 
Relator (a): Vianna Cotrim; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/08/2025; Data 
de Registro: 15/08/2025)

Ação direta de inconstitucionalidade - Lei do Município de Piracicaba 
n. 9.956, de 31 de agosto de 2023, de iniciativa do Poder Legislativo, 
que instituiu o programa municipal de fornecimento de absorventes 
higiênicos para mulheres de baixa renda - Inconstitucionalidade tão-só 
do seu artigo 2º - Atribuições de logística ao Executivo local, e 
imposição travestida de orientação, que invadem a organização 
administrativa e inadvertidamente violam o quanto disposto nos 
artigos 5º, 47, inciso II e XIV e 144, da Constituição Paulista - A 
orientação do Órgão Especial tem sido no sentido de que lei 
municipal, de iniciativa parlamentar, quando institui regras 
programáticas, genéricas e abstratas em matéria de saúde 
pública e assistência social, mesmo ao criar ou aumentar 
despesas para a administração local, não padece de vício de 
iniciativa nem viola o princípio da separação entre os poderes ou 
da reserva da administração, - Tese fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal, para fins de repercussão geral, no Tema 917 daquela Corte 
Suprema – Requerimento ministerial feito com fundamento na causa 
petendi aberta, de extensão para outros grupos sociais – Procedência 
- Motivação aliunde ou per relationem - Inclusão de transgêneros 
(transmasculinos) nos arts. 1º a 2º do sobredito ato normativo 
questionado – Declaração de nulidade parcial sem redução de texto - 
Ação julgada procedente em parte. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2266227-51.2023.8.26.0000; 
Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
20/03/2024; Data de Registro: 22/03/2024)
(grifo nosso)
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11. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao interesse 

do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 02 de setembro de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H3R20YUWNNUH7BS6  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: H3R2-0YUW-NNUH-7BS6
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